
6. Pontos Focais

6.i - Ponto Focal Acordo TBT



O ACORDO TBT/OMC: INFORMAÇÃO - (ARTIGO 10)

O Acordo TBT estabelece que cada País deve possuir
um Centro de Informação sobre Regulamentos
Técnicos, Normas e Procedimentos de Avaliação da
Conformidade:

INMETRO

Ponto Focal do Acordo sobre Barreiras Técnicas ao 
Comércio



Apoio às Pequenas e Médias Empresas Brasileiras na 
superação dos obstáculos técnicos às exportações

O principal problema das PMEs: INFORMAÇÃO!!!

• Presta informação sobre exigências técnicas
• Trata denúncias de barreiras técnicas
• Notifica regulamentos brasileiros à OMC

Ponto Focal sobre Barreiras Técnicas



Serviços do Inmetro que apóiam a superação das 
barreiras técnicas às exportações

Oferece serviços na Internet para o exportador bras ileiro:

• Alerta Exportador!
• Solicite Informações
• Denuncie Barreiras Técnicas!
• Perguntas mais frequentes
• Informações “Produtos x Países”
• Consulta as notificações
• Texto completo de regulamentos técnicos

� Ponto Focal do Brasil para a OMC

Número de usuários cadastrados: mais de 13.000    



www.inmetro.gov.br



Serviços disponíveis aos
Exportadores

www.inmetro.gov.br/barreirastecnicas



Alerta Exportador !



Empresário, E xportador, Consultor, Estudante 
(todos com interesse no Comércio Internacional !)

se cadastram e definem:

� países

� produtos

Sempre que há uma nova notificação, o
sistema verifica os perfis dos inscritos e envia
a informação por e-mail.



Torne-se mais um assinante do Alerta Exportador !

http://www.inmetro.gov.br/barreirastecnicas/pontofo cal/login.asp?url=clientes/index.asp



Exercício

Barreiras Técnicas



Consulta Notificação

Busca:        “Máquinas”



Resultado da Pesquisa “Máquinas” – 136 RT
Notificados desde 2001



Exigências Técnicas – Países e Produtos









Consultas ao Inmetro – Solicite Informação



Denuncie Barreiras Técnicas



Publicações e Estudos Setoriais



- Móveis
- Calçados

- Peças Automotivas

http://www.inmetro.gov.br/barreirastecnicas/publicacoes/estudos.asp

Estudos Setoriais – Exigência Técnicas (EUA)
Cooperação Pontos Focais



Informe Setorial – ABIMAQ/ABIT/ABIQUIM e outros



1. ESTAREM INSCRITAS NO ALERTA EXPORTADOR

2. COMENTAREM OS REGULAMENTOS TÉCNICOS NOTIFICADOS

3. INTERAGIREM COM O INMETRO QUESTIONANDO OS 

REGULAMENTOS NOTIFICADOS

O papel das empresas em nos ajudar a questionar as 
"barreiras técnicas" e em se preparar para enfrentarem 

estas barreiras quando forem exportar



A reunião do Comitê TBT



Comitê de Barreiras Técnicas ao Comércio

�Representantes de cada um dos países-membros
�Consultas sobre assuntos pertinentes à operação e 

implementação do Acordo
� Três reuniões por ano 
�Grupos de trabalho
�Seminários Temáticos 

Comitê de Barreiras Técnicas ao Comércio



� Implementação e Administração do Acordo
• Atualização dos Membros nos termos do Art. 15.2
• Questões envolvendo possíveis BT – Specific Trade Conce rns
• Outros assuntos

�Revisão Trienal
• Questões Relativas a última revisão trienal (Sexta)
• Preparação para a Próxima revisão

�Cooperação Técnica
�Observadores
�Outros assuntos

Comitê de Barreiras Técnicas ao Comércio – Agenda Tí pica



A discussão no Comitê TBT sobre barreiras 
técnicas - as questões comerciais específicas 

(barreiras já detectadas pelos países membros)



STCs LEVANTADAS, 1995 - 2014

Fonte: Twentieth Annual Review of the Implementation and Operation of the TBT Agreement, p.14



MEMBROS QUE MAIS LEVANTARAM STCs EM 2014

Fonte: Twentieth Annual Review of the Implementation and Operation of the TBT Agreement, p.15



MEMBROS QUE MAIS LEVANTARAM STCs , 1995 - 2013

Fonte: Twentieth Annual Review of the Implementation and Operation of the TBT Agreement, p.16



OBJETIVOS DEFINIDOS PARA OS STCs, 1995 - 2014

Fonte: Twentieth Annual Review of the Implementation and Operation of the TBT Agreement, p. 22



BARREIRAS TÉCNICAS
DISCUSSÕES ENVOLVENDO O BRASIL

BARREIRAS TÉCNICAS

ANO QUEIXA CONTRA O 
BRASIL

QUEIXA 
APRESENTADA 
PELO BRASIL
(27 EM 5 ANOS)

2011 6/70 5/76

2012 1/88 6/94

2013 3/87 7/94

2014 2/83 2/85

2015 1/65 7/72



STCs RELACIONADOS AO BRASIL EM 2014

Fonte: Twentieth Annual Review of the Implementation and Operation of the TBT Agreement, p. 41



STCs RELACIONADOS AO BRASIL EM 2014

Fonte: Twentieth Annual Review of the Implementation and Operation of the TBT Agreement, p. 42



STCs RELACIONADOS AO BRASIL EM 2014

Fonte: Twentieth Annual Review of the Implementation and Operation of the TBT Agreement, p. 43



� India – Regulamento sobre segurança de alimentos – requisitos sobre rotulagem de
alimentos(G/SPS/N/IND/69)

� Tipo de barreira: Dificuldades relacionadas a grande número de ensaios e falta de
transparência.

� Queixa: A UE menciona que a medida não foi notificada ao comitêTBT (falta de
transparência) a despeito de muitas solicitações da delegação da UE e de queo regulamento
em si conter vários componentes característicos do acordo TBT como: requisistos de rotulagem,
embalagens (que não estão no âmbito do acordo SPS onde foi notificada). A UE solicita a Índia
a confirmação relacionada a permissão de rotulagem em armazens alfandegados como
alternativa a rotulagem no país de origem da mercadoria e a possibilidade de manutenção
permanente desta prática. Ainda reitera que o regulamento Indiano desvia-se da norma Codex
Alimentarius em alguns aspectos…

� Solicitações feitas em decorrência da queixa:
� procastinar a medida por meio de: renotificações, mais prazos, etc;
� suspensão do regulamento.

Um exemplo de exigências contidas nos casos “genéricos” de 
regulamentos técnicos sobre alimentos



� Rússia –Proposta de Regulamento Técnico sobre segurança de BebidasAlcoólicas (publicada em 24
Outubro)

� Tipo de barreira:Dificuldades relacionadas a grande número de ensaios, “categorização, exigências de
certificação com consequente aumento de custo para o produtor/exportador devidos a morosidade e custo
destes procedimentos e falta de transparência.

� Queixa: O México expressa sua preocupção pela medida (o regulamentoem questão) ser incompatível
com o Acordo TBT (que a Rússia como novo membro da OMC é obrigada a cumprir). O México solicita
assim, a remoção dos termos de definição da tequila e do mescal do regulamento técnico, já que estes não são
considerados produtos genéricos. O México considera também que certos requisitos do regulamento como:
registro; declaração de conformidade, assim como, licenças de circulação de bebidas alcoólicas são
excessivas (em termos de notificação) e duplicadas (com regulamentos já existentes).

� Solicitações feitas em decorrência da queixa:
� que os testes realizados em laboratórios acreditados no México sejam aceitos;
� que as autoridades aduaneiras russas reconheçam que a tequila já possui um sistema de certificação e
garantia da qualidade completo, sendo desnecessárias novas comprovações/certificações.

Um exemplo de exigências contidas nos casos “genéricos” de 
regulamentos técnicos sobre bebidas



Parte 7. Desenvolvimento e 
uniformização de padrões regulatórios

i. Harmonização
ii. Equivalência e reconhecimento mútuo
iii. Acordos de facilitação do comércio e cooperaçã o 
regulatória



A discussão atual sobre Barreiras Técnicas

Negociações Comerciais



- Tradicionais - Reforçar os compromissos das partes em relação às obrigações do 

Acordo TBT e outros como compromissos de Acordos Internacionais de Acreditação 

como (IAF, ILAC, IAAC);

- Com Cláusulas TBT+ - Incentivo” a que as partes (ou as agências regulatórias)

negociem “acordos mais profundos” do tipo: Acordos de Reconhecimento Mútuo

(que independem de acordos comerciais) Acreditação e Aceitação de OACs localizados

na parte A para que possam emitir certificações exigidas na parte B (e vice-versa) e de

RT de A como equivalente de B e vice-versa;

Acordos Comerciais envolvendo Barreiras Técnicas



Mercosul 
Mecanismo de Harmonização de RTs e PACs

SGT nº 3
Aladi, Peru, Colômbia, Equador, México, Sacu, Israe l 

Reforço da Transparência e Promoção de Cooperação Regulatória
Acordos específicos de agências regulatórias

Exs. Inmetro, Anvisa, MAPA

EUA – Coreia do Sul
Reforço da Transparência + Promoção de Cooperação Regulatória

+ Criação de Grupo de Trabalho específico para Automóveis
UE – Coreia do Sul

Reforço da Transparência + Promoção de Cooperação Regulatória
+ Acordos específicos em alguns setores: Eletrônicos, Automóveis, Produtos 

Farmacêuticos, Dispositivos Médicos e Produtos Químicos
*Obs. TTIP e NAMA – propostas similares a ambos os acordos

Situação do Brasil 

Acordos de Nova Geração



“Tradicionais”

Exemplos de Cláusulas: 
- Reforçar os compromissos das partes em relação às obrigações do Acordo 

TBT
- Incentivar a realização de atividades de maior aproximação e convergência 

das partes nessa área

Em paralelo

Acordos Internacionais de Acreditação
(IAF, ILAC, IAAC)

Acordos Regionais envolvendo Barreiras Técnicas



1. Reforço da Transparência
Exemplo de Cláusulas: 

- Notificar o parceiro concomitantemente à OMC;

- Garantia de prazo de 60 dias para comentário;

- Criação de um Comitê TBT para gerir questões relacionadas a barreiras técnicas; 

- Garantir o atendimento de solicitações de informações relativas a RTs e PACs;

- Permitir a participação de interessados da outra parte no processo de 

regulamentação nacional;

- Publicar comentários recebidos e respostas;

- Fornecer à outra parte as razões e objetivos das medidas implementadas.

Acordos com Cláusulas TBT+



2. Promoção de Cooperação Regulatória

Exemplos de Cláusulas: 

- Intercâmbio de informações com vistas a ampliar o conhecimento sobre o sistema 

regulatório e de avaliação da conformidade das partes;

- Intercâmbio de especialistas e técnicos das agências regulatórias das partes;

- “Incentivo” a que as partes (ou as agências regulatórias) negociem “acordos mais 

profundos”.

Acordos com Cláusulas TBT+



3. Acordos de Reconhecimento Mútuo
(independem de acordos comerciais)

Exemplos de Cláusulas: 

- Acreditação de OACs localizados na parte A para que possam emitir certificações 

exigidas na parte B (e vice-versa);

- Aceitação da Acreditação de OACs realizada pela parte A referente a exigências da 

parte B (e vice-versa);

- Aceitação de RTs da parte A como equivalentes ao da parte B e, por consequência, 

dos certificados emitidos pelos OACs da parte A na parte B (e vice-versa).

Acordos com Cláusulas TBT+



Governos podem realizar acordos voltados para a aceitação de resultados de
avaliação da conformidade originários de outro país. Esses acordos podem
variar em profundidade, mas em geral, o seu objetivo é facilitar o comércio entre
as partes signatárias do acordo.

Os acordos de reconhecimento podem ser bilaterais, regionais ou multilaterais e
são feitos com base nas estruturas de acreditação (de organismo de Certificação
ou laboratórios) ou entre programas de avaliação da conformidade,
reconhecendo-os similares quanto aos seus resultados.

A principal questão dos acordos de reconhecimento mútuo é quanto à aceitação
pelos órgãos regulamentadores dos países envolvidos acerca dos testes,
certificados, inspeções e outras exigências contidas em RT e PAC compulsórios.
É importante que os países avancem na concretização desses acordos, uma vez
que as barreiras técnicas podem estar ocultas ou disfarçadas nestes
procedimentos.

Acordos de Reconhecimento Mútuo



4. Harmonização

Exemplo de Cláusulas: 

- Desenvolvimento conjunto de RTs e PACs;

- Participação das partes em processos de normalização realizados junto a 

organizações de normalização internacionais (ex. ISO, IEC, ITU, etc) e, 

posteriormente, adoção de algumas normas selecionadas pelas partes como RTs

em ambos os territórios; 

(caso do Acordo UE-Coreia do Sul em alguns setores – p.ex. automóveis).

Acordos com Cláusulas TBT+



O termo harmonização remete à conciliação, à colocação em harmonia, de
acordo. Quando se discute a harmonização de NT ou RT o procedimento é
transformar estes documentos em um novo documento que incorpore os
principais conceitos daqueles que o originaram.

Portanto, para que sejam harmonizados NT e RT, é necessário que haja
participação de instituições nacionais de normalização e regulamentação no
processo de preparação das normas internacionais e a utilização das mesmas
como referência em documentos futuros, visando diminuir as divergências entre
os requisitos técnicos estabelecidos pelos países membros da OMC.

Existem iniciativas de países que buscam harmonizar seus RT com o objetivo de
gerar um novo documento que seja uniforme em todos os países participantes,
buscando, com isso, facilitar o comércio entre eles. Um exemplo de iniciativa
nesse sentido é o trabalho feito pelos países membros do Mercosul através do
Sub-Grupo de Trabalho nº 3, vinculado ao Grupo Mercado Comum.

Harmonização



5. Equivalência

Entenda-se a equivalência como o reconhecimento ent re partes que duas 

ou mais exigências distintas buscam o mesmo objetiv o legítimo e, 

portanto, são equivalentes.

Provavelmente o mais profundo dos mecanismos e talv ez o mais 

complicado pois sempre será passível de questioname ntos de cunho 

defensivo.

Portanto, mais complicado de ser aplicado!

Acordos com Cláusulas TBT+



Mercosul 
Mecanismo de Harmonização de RTs e PACs

SGT nº 3

Aladi, Peru, Colômbia, Equador, México, Sacu, Israe l 
Reforço da Transparência e Promoção de Cooperação Regulatória

Acordos específicos de agências regulatórias
Exs. Inmetro, Anvisa, MAPA

Situação do Brasil 



EUA – Coreia do Sul
Reforço da Transparência + Promoção de Cooperação Regulatória

+ Criação de Grupo de Trabalho específico para Automóveis

UE – Coreia do Sul
Reforço da Transparência + Promoção de Cooperação Regulatória

+ Acordos específicos em alguns setores: Eletrônicos, Automóveis, Produtos 
Farmacêuticos, Dispositivos Médicos e Produtos Químicos

Diferentes graus de profundidade para cada setor

Ex. Automóveis: Harmonização (UNECE), Declaração do Fornecedor e Grupo 
de Trabalho específico

*Obs. TTIP e NAMA – propostas similares a ambos os acordos

Chamados “Acordos de Nova Geração” 



� A grande base que regula a questão ligada às atividades de
Regulamentação , Normalização Técnica e Avaliação da Conformidade no
mundo é o Acordo TBT da OMC, que entrou em vigor em 1995;

� Mais recentemente, vários blocos comerciais e países estão intensificando
esforços em acordos que buscam a Facilitação de Comércio , por meio de
mecanismos de “aproximação” ou “convergência” na área regulatória;

� Esses acordos podem ter vários níveis de convergência, passando por
cláusulas que propõem apenas aumento da transparência e promoção de
cooperação em regulação e vão até acordos que promovem efetivo
Reconhecimento Mútuo de Regulamentos ou Procedimentos de Avaliação da
Conformidade;

Convergência Regulatória no Mundo



� No presente momento o tema da Convergência Regulatória está sendo
debatido em virtude dos chamados “mega acordos”, com destaque para o
TTIP (Acordo de Parceria Transatlântica de Comércio e Investimentos),
negociado entre Estados Unidos (US) e União Europeia (EU) e TPP (Acordo
de Parceria Trans-Pacífico);

� Segundo dados da própria União Europeia, de 2/3 a 4/5 dos benefícios
econômicos desse acordo viriam do trabalho de Convergência Regulatória;

� Acordos desse tipo são fruto da nova realidade do comércio internacional com
a produção cada vez mais descentralizada, em diversos países, por meio das
chamadas Cadeias Globais de Valor;

� Esses acordos têm apresentado um capítulo que trata de regras gerais para
TBT e Acordos Setoriais que aprofundam essas regras para alguns setores,
de acordo com interesses e sensibilidades de cada país.



No âmbito do Diálogo Comercial entre MDIC e DoC/EUA, existem cinco
grupos de trabalho, dentre os quais o de “Padrões”, Coordenado pelo
Inmetro e o de “Parceria em Comércio”, Coordenado pela Secex, em parceria
com o Inmetro.

OBJETIVO: Identificar setores brasileiros que possam servir de referência na
relação bilateral entre Brasil e EUA e avançar nas discussões com os norte-
americanos visando a Convergência Regulatória.

AÇÕES: Reuniões com Setores Público e Privado, em ambos países,
visando identificar possíveis interesses em avançar no tema Convergência
Regulatória.

Diálogo Comercial MDIC -DoC



RESULTADOS ALCANÇADOS:

� Assinatura do Plano de Implementação do Portal de Normas e
Regulamentos Técnicos entre Inmetro, ABNT e ANSI/EUA;

� Aproximação e assinatura de Memorando de Entendimento entre
ANFACER e Tile Council of North America (TCNA) - órgão certificador nos
EUA para porcelanato;

� Em fase de negociação a assinatura de Memorando de Intenção (MoI)
entre Brasil e EUA, durante a missão presidencial que prevê a
aproximação de ações concernentes à Convergência Regulatória;

� Em fase de negociação a assinatura de Memorando de Entendimento
(MoU), entre Inmetro e UL visando facilitação no processo de exportação
para os EUA;

Diálogo Comercial MDIC -DoC



RESULTADOS ALCANÇADOS:

� Estão em fase de estudos e ampliação das negociações setoriais, com
associações tais como: ABIT, ABINEE, ABRAVA entre outras;

� Elaboração de Guias de Exportação para os EUA dos seguintes setores:

• Calçados;
• Partes de Veículos Automotores;
• Móveis; e
• Produtos Metalúrgicos.

Diálogo Comercial MDIC -DoC



RESULTADOS ALCANÇADOS:

� Elaboração de Guias de Exportação para o Brasil dos seguintes setores:

• Brinquedos;
• Máquinas Agrícolas;
• Produtos de Petróleo; e
• Equipamentos Médicos.

http://www.inmetro.gov.br/barreirastecnicas/estudo- setorial.asp

Diálogo Comercial MDIC -DoC



Reativado em março de 2014

Presidência: Profa. Vera Thorstensen – Secretaria Executiva: Inmetro

Duas reuniões até o presente momento

Criação de três Grupos de Trabalho: Químicos, Sustentabilidade e Padrões 
Privados

Entre os objetivos principais: superar a dificuldade na identificação de barreiras 
técnicas às exportações brasileiras e propor soluções que minimizem o efeito 

dessas barreiras para as empresas brasileiras.

Reativação do Comitê Brasileiro de Barreiras 
Técnicas no âmbito do Conmetro



Conclusões



MUITO OBRIGADO !!!

www.inmetro.gov.br/barreirastecnicas

Divisão de Superação de Barreiras Técnicas
barreirastecnicas@inmetro.gov.br

rocorrea@inmetro.gov.br

Tel. 21-25632840

Ouvidoria

0800 285 1818


